
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 0154/2024 - SME

PROCESSO N° P375001/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0154/2024 -
SME QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
(SME) E A EMPRESA E M & S DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA, PARA OS FINS QUE NELE SE
DECLARAM.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria Municipal da

Educação, inscrita no CNPJ n° 07.598.634/0001-37, com sede na Rua Viriato de

Medeiros, n° 1250, 2° andar, em Sobral/CE, representado neste ato pela Sra. Cibelle

Conceição Rodrigues Sousa, inscrita no RG sob o n° 2017080451-2, CPF n°

043.854.983-00, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA M & S
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.505.613/0001-02,
com sede na com sede na Av. Bezerra de Menezes, nº 78 - A, Alagadico, em

Fortaleza/CE, CEP: 60.325-000, doravante denominado CONTRATADA, representada
neste ato pelo Sr. Marcos Francisco Pinto, Brasileiro, portador da carteira de

identidade n° 13.335.2754 e do CPF n° 101.963.26826, residente e domiciliado em

Fortaleza/CE, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao

contrato supracitado, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666,

de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR DO REALINHAMENTO

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a ALTERAÇÃO do valor unitário do
item 11 (CARNE DE CHARQUE BOVINA DIANTEIRO, EM CUBOS, CURADA E
SECA) do valor unitário de R$ 12,00 (doze reais) para R$ 16,56 (dezesseis reais e
cinquenta e seis centavos), oriundo do Pregão Eletrônico nº 23017 - SME, que tem por

finalidade a “aquisição de gêneros alimentícios I, para atender os alunos da Rede

Pública Municipal de Ensino de Sobral/CE, de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no Anexo I”, conforme Parecer Técnico exarado pela Célula da

Alimentação Escolar da SME.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente termo aditivo tem como fundamento o art. 65, inciso II, alínea “d”, da

Lei n.º 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo, o

qual, depois de lido, é assinado pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), Data da assinatura eletrônica.

CIBELLE CONCEIÇÃO RODRIGUES SOUSA
Contratante

MARCOS FRANCISCO PINTO
Contratado

Testemunhas:

1. ___________________________ 2._____________________________

Visto:

HIURY MACHADO MELO
Coordenador Jurídico da SME

OAB/CE n° 46.698

Assinado digitalmente por MARCOS 
FRANCISCO PINTO:10196326826
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=Renovacao Eletronica, OU=
Certificado Digital, OU=Certificado PF A1, CN=
MARCOS FRANCISCO PINTO:10196326826
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.03.31 16:36:24-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

MARCOS 
FRANCISCO 

PINTO:1019632
6826

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 2SQoUAeS  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:f8148492-f832-40cf-8357-f21c8913f083


 Atenção: O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s).

Informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: PRIMEIRO_ADITIVO_AO_CONTRATO_NÂ°_0154-2024-SME[1].pdf

Hash: 4453c0c170a2dffe3dc820d6039702a07a94172c4441d8fbd1ba34a41509d270

Data da validação: 31/03/2025 16:50:04 BRT

Validar Sobre Dúvidas Informações

Fale Conosco

 Simples  Completo





Informações da Assinatura:

Assinado por: MARCOS FRANCISCO PINTO

CPF: ***.963.268-**

Nº de série de certificado emitente: 0x4b7724120240d09e

Data da assinatura: 31/03/2025 16:36:24 BRT

Assinatura aprovada.

Ver Relatório de Conformidade

AVALIE O SERVIÇO QUE VOCÊ UTILIZOU

Sua opinião é importante para o aprimoramento de nossos serviços.

Avaliar

ASSUNTOS 

ACESSO À INFORMAÇÃO 

CENTRAIS DE CONTEÚDO 

CANAIS DE ATENDIMENTO 

ACESSO RÁPIDO

    Instituto Nacional de Tecnologia da Informação

VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas

  



31/03/2025, 16:50 Validar ITI

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 1/2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 2SQoUAeS  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:f8148492-f832-40cf-8357-f21c8913f083


Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

REDES SOCIAIS/CANAIS 

CERTFORUM

REDES SOCIAIS

    

31/03/2025, 16:50 Validar ITI

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 2/2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 2SQoUAeS  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:f8148492-f832-40cf-8357-f21c8913f083

		2025-03-31T19:58:45+0000


		2025-04-01T16:45:09+0000


		2025-04-01T14:43:12-0300
	Location
	Reason


		2025-04-01T19:37:30+0000




